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COMUNICADO TÉCNICO Nº 06/2023/AMM 

 

cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo 

de atenção de média e alta complexidade ambulatorial e 

hospitalar (Teto MAC). 

 

PORTARIA GM/MS Nº 25, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 

Divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, destinados ao cofinanciamento das ações e 

serviços públicos de saúde no grupo de atenção de média e alta 

complexidade ambulatorial e hospitalar (Teto MAC). 

 

Legislação correlatas: 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 

 

Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 

sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 

de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 

8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências. 

 

AREA DE REFERÊNCIA: 

Administração, Controle Interno, Saúde, Contabilidade e demais 

áreas correlatas  

 

ASSUNTO: Cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde 

no grupo de atenção de média e alta complexidade ambulatorial e 

hospitalar (Teto MAC). 

 

O Ministério da Saúde-MS, por intermédio da PORTARIA 

GM/MS Nº 25, DE 20 DE JANEIRO DE 2023, divulga os montantes 

anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

destinados ao cofinanciamento das ações e serviços 

públicos de saúde no grupo de atenção de média e 
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alta complexidade ambulatorial e hospitalar (Teto MAC). 

Considerando a pactuação no âmbito estadual, na 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB), com relação à 

programação assistencial e, no âmbito nacional, na Comissão 

Intergestores Tripartite (CIT), com relação às políticas 

nacionais de saúde é que o Ministério da Saúde edita a presente 

medida.  

 Trata-se de atendimento a dispositivo da lei 

complementar n 141/2012 no que se refere à publicação dos 

montantes de recursos federais a serem transferidos a cada 

Estado, ao Distrito Federal e a cada Município para custeio das 

ações e serviços públicos de saúde por intermédio do fundo 

correspondente.   

No Art. 2º, da portaria em apreço, assegura que os 

valores do Teto MAC dos Estados e dos Municípios, apurados são 

contemplados, cumulativamente, da forma que segue: 

I - o somatório dos recursos referentes à contribuição 

federal para custeio das atividades ambulatoriais e 

hospitalares, incluindo os incentivos atribuídos às 

habilitações de serviços e de leitos, concedidos e 

deduzidos por efeito de portarias ministeriais; e 

II - o resultado dos remanejamentos dos recursos 

federais, entre estado e municípios, por decisão 

pactuada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), com 

base no processo de programação assistencial. 
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Não estão incluídos no Teto MAC os montantes 

referentes aos procedimentos financiados pelo Fundo de Ações 

Estratégicas e Compensação (FAEC), transferidos pelo Fundo 

Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, após apuração dos valores da produção 

de serviços registrada na base de dados dos Sistemas de 

Informações Ambulatoriais e Hospitalares (SIA/SIH), aprovada 

pelo gestor respectivo.(Art.3 º) 

O objeto da portaria traz algumas considerações a 

respeito dos recursos MAC, são elas: (Art. 4º). 

 - são valores anuais, transferidos em 12 parcelas mensais, 

de forma regular e automática, do Fundo Nacional de Saúde aos 

Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

 - representam um valor bruto, sobre o qual podem incidir 

descontos e, portanto, não correspondem obrigatoriamente aos 

valores dos repasses informados, mês a mês no sítio do Fundo 

Nacional de Saúde; 

 - são atualizados diariamente no Sistema de Controle de 

Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (SISMAC) e estão 

disponíveis para consulta no endereço:  

https://sismac.saude.gov.br 

No orçamento dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, os recursos do Teto MAC deverão ser 

inscritos em uma única ação orçamentária, cuja 

fonte, no orçamento da União, é o Programa de 
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Trabalho 10.302.5018.8585 - Atenção à Saúde da População para 

Procedimentos em Média e Alta Complexidade 

A AMM ressalta a importância de parametrizar a ação 

orçamentária do município ao da União as quais devem se 

referirem à Atenção à Saúde da População para Procedimentos em 

Média e Alta Complexidade para fins de prestação de contas e a 

constatação da devida aplicação em seu propósito.  

Atenciosamente,   

                                                                                                               

Cuiabá, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

NEURILAN FRAGA 

Presidente da AMM 
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 PORTARIA GM/MS Nº 25, 
DE 20 DE JANEIRO DE 
2023 
 

Teto MAC Brasil 

 

UF IBGE Estado / Município Gestão 
Teto MAC Sem Samu 

SAMU Total 

MT 510000 MATO GROSSO Estadual 182.884.056,60 4.960.410,00 187.844.466,60 

MT 510010 ACORIZAL Municipal 126.587,82 - 126.587,82 

MT 510020 ÁGUA BOA Municipal 4.836.333,47 - 4.836.333,47 

MT 510025 ALTA FLORESTA Municipal 3.979.940,40 - 3.979.940,40 

MT 510030 ALTO ARAGUAIA Municipal 667.549,51 - 667.549,51 

MT 510035 ALTO BOA VISTA Municipal 136.968,07 - 136.968,07 

MT 510040 ALTO GARÇAS Municipal 187.344,02 - 187.344,02 

MT 510050 ALTO PARAGUAI Municipal 181.967,29 - 181.967,29 

MT 510060 ALTO TAQUARI Municipal 277.706,99 - 277.706,99 

MT 510080 APIACÁS Municipal 401.564,15 - 401.564,15 

MT 510100 ARAGUAIANA Municipal 23.403,07 - 23.403,07 

MT 510120 ARAGUAINHA Municipal 14.311,53 - 14.311,53 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia2019@gmail.com


 
 
 

 

 

 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3.920 - CPA | Tel.: (65) 2123-1200 | CEP: 78.049-938 - Cuiabá / MT 

6 

 

 

     Associação Mato-grossense dos Municípios 
www.amm.org.br | ammpresidencia@gmail.com 

 

 

 

MT 510125 ARAPUTANGA Municipal 636.352,50 - 636.352,50 

MT 510130 ARENÁPOLIS Municipal 689.727,83 - 689.727,83 

MT 510140 ARIPUANÃ Municipal 917.656,06 341.936,40 1.259.592,46 

MT 510160 BARÃO DE MELGAÇO Municipal 101.396,18 - 101.396,18 

MT 510170 BARRA DO BUGRES Municipal 814.721,44 204.750,00 1.019.471,44 

MT 510180 BARRA DO GARÇAS Municipal 12.818.793,38 - 12.818.793,38 

MT 510185 BOM JESUS DO ARAGUAIA Municipal 103.458,42 - 103.458,42 

MT 510190 BRASNORTE Municipal 866.580,09 204.750,00 1.071.330,09 

MT 510250 CÁCERES Municipal 3.851.168,18 - 3.851.168,18 

MT 510260 CAMPINÁPOLIS Municipal 1.108.523,90 - 1.108.523,90 

MT 510263 CAMPO NOVO DO PARECIS Municipal 1.774.802,90 204.750,00 1.979.552,90 

MT 510267 CAMPO VERDE Municipal 2.430.291,06 341.936,40 2.772.227,46 
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MT 510268 CAMPOS DE JÚLIO Municipal 178.444,90 - 178.444,90 

MT 510269 CANABRAVA DO NORTE Municipal 139.983,27 - 139.983,27 

MT 510270 CANARANA Municipal 1.321.184,54 - 1.321.184,54 

MT 510279 CARLINDA Municipal 349.800,46 - 349.800,46 

MT 510285 CASTANHEIRA Municipal 214.846,96 - 214.846,96 

MT 510300 CHAPADA DOS GUIMARÃES Municipal 2.127.576,21 - 2.127.576,21 

MT 510305 CLÁUDIA Municipal 490.604,98 - 490.604,98 

MT 510310 COCALINHO Municipal 288.370,02 - 288.370,02 

MT 510320 COLÍDER Municipal 1.062.203,01 - 1.062.203,01 

MT 510325 COLNIZA Municipal 1.410.489,70 204.750,00 1.615.239,70 

MT 510330 COMODORO Municipal 1.297.722,40 - 1.297.722,40 

MT 510335 CONFRESA Municipal 2.968.579,68 204.750,00 3.173.329,68 

MT 510336 CONQUISTA D'OESTE Municipal 60.433,88 - 60.433,88 

MT 510337 COTRIGUAÇU Municipal 766.438,94 204.750,00 971.188,94 
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MT 510340 CUIABÁ Municipal 320.410.608,91 - 320.410.608,91 

MT 510343 CURVELÂNDIA Municipal 64.390,90 - 64.390,90 

MT 510345 DENISE Municipal 296.546,05 - 296.546,05 

MT 510350 DIAMANTINO Municipal 2.351.916,83 - 2.351.916,83 

MT 510360 DOM AQUINO Municipal 351.694,94 - 351.694,94 

MT 510370 FELIZ NATAL Municipal 261.189,73 - 261.189,73 

MT 510380 FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE Municipal 67.130,28 - 67.130,28 

MT 510385 GAÚCHA DO NORTE Municipal 196.794,26 - 196.794,26 

MT 510390 GENERAL CARNEIRO Municipal 117.849,53 - 117.849,53 

MT 510395 GLÓRIA D'OESTE Municipal 62.105,46 - 62.105,46 

MT 510410 GUARANTÃ DO NORTE Municipal 2.599.023,62 - 2.599.023,62 

MT 510420 GUIRATINGA Municipal 1.017.506,00 - 1.017.506,00 

MT 510450 INDIAVAÍ Municipal 36.316,73 - 36.316,73 

MT 510452 IPIRANGA DO NORTE Municipal 94.936,03 - 94.936,03 
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MT 510454 ITANHANGÁ Municipal 87.692,59 - 87.692,59 

MT 510455 ITAÚBA Municipal 361.268,82 - 361.268,82 

MT 510460 ITIQUIRA Municipal 534.746,70 - 534.746,70 

MT 510480 JACIARA Municipal 2.030.179,78 451.136,40 2.481.316,18 

MT 510490 JANGADA Municipal 101.604,94 - 101.604,94 

MT 510500 JAURU Municipal 525.254,90 - 525.254,90 

MT 510510 JUARA Municipal 2.903.437,39 204.750,00 3.108.187,39 

MT 510515 JUÍNA Municipal 5.800.262,84 805.350,00 6.605.612,84 

MT 510517 JURUENA Municipal 425.005,30 - 425.005,30 

MT 510520 JUSCIMEIRA Municipal 376.637,80 - 376.637,80 

MT 510523 LAMBARI D'OESTE Municipal 86.942,33 - 86.942,33 

MT 510525 LUCAS DO RIO VERDE Municipal 2.179.656,93 - 2.179.656,93 

MT 510530 LUCIARA Municipal 46.371,21 - 46.371,21 

MT 510550 
VILA BELA  STMA TTRINDADE 

Municipal 665.779,98 - 665.779,98 
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MT 510558 MARCELÂNDIA Municipal 812.380,06 - 812.380,06 

MT 510560 MATUPÁ Municipal 693.959,60 - 693.959,60 

MT 510562 MIRASSOL D'OESTE Municipal 1.568.548,32 - 1.568.548,32 

MT 510590 NOBRES Municipal 811.550,34 - 811.550,34 

MT 510600 NORTELÂNDIA Municipal 294.006,48 - 294.006,48 

MT 510610 
NOSSA SHA DO 
LIVRAMENTO Municipal 378.024,46 - 378.024,46 

MT 510615 NOVA BANDEIRANTES Municipal 429.060,32 - 429.060,32 

MT 510617 NOVA NAZARÉ Municipal 58.892,07 - 58.892,07 

MT 510618 NOVA LACERDA Municipal 100.729,94 - 100.729,94 

MT 510619 NOVA SANTA HELENA Municipal 153.572,49 - 153.572,49 

MT 510620 NOVA BRASILÂNDIA Municipal 85.187,56 - 85.187,56 

MT 510621 NOVA CANAÃ DO NORTE Municipal 397.710,86 - 397.710,86 

MT 510622 NOVA MUTUM Municipal 5.338.579,31 - 5.338.579,31 
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MT 510623 NOVA OLÍMPIA Municipal 858.879,44 - 858.879,44 

MT 510624 NOVA UBIRATÃ Municipal 205.037,75 - 205.037,75 

MT 510625 NOVA XAVANTINA Municipal 1.367.674,03 - 1.367.674,03 

MT 510626 NOVO MUNDO Municipal 237.837,94 - 237.837,94 

MT 510627 
NOVO HORIZONTE DO 
NORTE Municipal 184.436,21 - 184.436,21 

MT 510628 NOVO SÃO JOAQUIM Municipal 365.612,33 - 365.612,33 

MT 510629 PARANAÍTA Municipal 614.833,92 - 614.833,92 

MT 510630 PARANATINGA Municipal 779.439,63 204.750,00 984.189,63 

MT 510631 NOVO SANTO ANTÔNIO Municipal 49.675,76 - 49.675,76 

MT 510637 PEDRA PRETA Municipal 754.533,18 - 754.533,18 

MT 510642 PEIXOTO DE AZEVEDO Municipal 3.343.407,59 - 3.343.407,59 

MT 510645 PLANALTO DA SERRA Municipal 37.232,24 - 37.232,24 

MT 510650 POCONÉ Municipal 3.984.075,56 - 3.984.075,56 
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MT 510665 PONTAL DO ARAGUAIA Municipal 75.292,34 - 75.292,34 

MT 510670 PONTE BRANCA Municipal 87.605,39 - 87.605,39 

MT 510675 PONTES E LACERDA Municipal 3.236.868,18 - 3.236.868,18 

MT 510677 PORTO ALEGRE DO NORTE Municipal 436.032,33 - 436.032,33 

MT 510680 PORTO DOS GAÚCHOS Municipal 272.656,67 - 272.656,67 

MT 510682 PORTO ESPERIDIÃO Municipal 156.785,44 - 156.785,44 

MT 510685 PORTO ESTRELA Municipal 51.826,18 - 51.826,18 

MT 510700 POXORÉO Municipal 1.471.908,77 - 1.471.908,77 

MT 510704 PRIMAVERA DO LESTE Municipal 12.145.026,01 1.094.184,00 13.239.210,01 

MT 510706 QUERÊNCIA Municipal 789.795,48 - 789.795,48 

MT 510710 
SÃO JOSÉ DOS QUATRO 
MARCOS Municipal 1.170.608,79 - 1.170.608,79 

MT 510715 RESERVA DO CABAÇAL Municipal 50.736,22 - 50.736,22 

MT 510718 RIBEIRÃO CASCALHEIRA Municipal 452.570,79 - 452.570,79 
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MT 510719 RIBEIRÃOZINHO Municipal 115.339,38 - 115.339,38 

MT 510720 RIO BRANCO Municipal 200.962,25 - 200.962,25 

MT 510724 SANTA CARMEM Municipal 97.682,71 - 97.682,71 

MT 510726 SANTO AFONSO Municipal 65.753,48 - 65.753,48 

MT 510729 SÃO JOSÉ DO POVO Municipal 47.327,78 - 47.327,78 

MT 510730 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO Municipal 1.018.520,21 - 1.018.520,21 

MT 510735 SÃO JOSÉ DO XINGU Municipal 144.893,98 - 144.893,98 

MT 510740 SÃO PEDRO DA CIPA Municipal 63.866,02 - 63.866,02 

MT 510757 RONDOLÂNDIA Municipal 75.578,18 - 75.578,18 

MT 510760 RONDONÓPOLIS Municipal 50.801.403,74 2.908.222,20 53.709.625,94 

MT 510770 ROSÁRIO OESTE Municipal 1.162.170,46 - 1.162.170,46 

MT 510774 SANTA CRUZ DO XINGU Municipal 46.086,42 - 46.086,42 

MT 510775 SALTO DO CÉU Municipal 192.565,21 - 192.565,21 

MT 510776 SANTA RITA DO TRIVELATO Municipal 55.372,52 - 55.372,52 
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MT 510777 SANTA TEREZINHA Municipal 463.919,85 - 463.919,85 

MT 510779 SANTO ANTÔNIO DO LESTE Municipal 56.931,96 - 56.931,96 

MT 510780 
SANTO ANTÔNIO DO 
LEVERGER Municipal 366.732,63 - 366.732,63 

MT 510785 SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA Municipal 3.064.615,25 - 3.064.615,25 

MT 510787 SAPEZAL Municipal 724.736,88 204.750,00 929.486,88 

MT 510788 SERRA NOVA DOURADA Municipal 86.997,14 - 86.997,14 

MT 510790 SINOP Municipal 8.339.958,82 - 8.339.958,82 

MT 510792 SORRISO Municipal 5.669.200,00 - 5.669.200,00 

MT 510794 TABAPORÃ Municipal 647.953,03 - 647.953,03 

MT 510795 TANGARÁ DA SERRA Municipal 8.008.908,68 1.870.050,00 9.878.958,68 

MT 510800 TAPURAH Municipal 547.909,22 - 547.909,22 

MT 510805 TERRA NOVA DO NORTE Municipal 632.133,69 - 632.133,69 

MT 510810 TESOURO Municipal 87.159,61 - 87.159,61 
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MT 510820 TORIXORÉU Municipal 293.956,27 - 293.956,27 

MT 510830 UNIÃO DO SUL Municipal 93.610,85 - 93.610,85 

MT 510835 VALE DE SÃO DOMINGOS Municipal 46.348,80 - 46.348,80 

MT 510840 VÁRZEA GRANDE Municipal 40.110.084,71 - 40.110.084,71 

MT 510850 VERA Municipal 219.919,65 - 219.919,65 

MT 510860 VILA RICA Municipal 1.012.741,16 - 1.012.741,16 

MT 510880 NOVA GUARITA Municipal 160.339,69 - 160.339,69 

MT 510885 NOVA MARILÂNDIA Municipal 59.964,42 - 59.964,42 

MT 510890 NOVA MARINGÁ Municipal 132.487,39 - 132.487,39 

MT 510895 NOVA MONTE VERDE Municipal 244.082,14 - 244.082,14 

MT 510000 MATO GROSSO Total UF 746.021.538,75 14.615.975,40 760.637.514,15 
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